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Receituários eletrônicos (RDC Anvisa nº 1.000/2025)

O que a RDC nº 
1.000/2025 regula

Requisitos para 
receituários emitidos 
em meio eletrônico

Integração com o SNCR

O que a RDC nº 
1.000/2025 NÃO 

regula

Não extingue o 
receituário físico

Não torna obrigatória 
a prescrição 
eletrônica

Não invalida receitas 
já existentes

Escopo da RDC nº 1000/2025



Receituários eletrônicos (RDC Anvisa nº 1.000/2025)

O que é um receituário eletrônico válido
• Documento nato-digital
• Emitido diretamente em sistema eletrônico
• Integrado ao SNCR

• Notificações de Receita desde o início
• Receitas de Controle Especial e de Retenção: formato atual vale até a integração obrigatória

Não é considerado receituário eletrônico
• Documento em papel digitalizado
• Imagem ou foto de receita
• Documento físico posteriormente assinado digitalmente



Receituários eletrônicos (RDC Anvisa nº 1.000/2025)

Tipos de receituários que podem ser eletrônicos

• Notificações de Receita A, B e B2
• Notificação de Receita Especial (retinoides sistêmicos)
• Notificação de Receita de Talidomida
• Receitas de Controle Especial
• Receitas sujeitas à retenção

Implantação

• Condicionada à evolução do SNCR
• Funcionalidades previstas até 1º de junho de 2026



Receituários eletrônicos (RDC Anvisa nº 1.000/2025)

Tipos de assinatura – lei nº 14063/2020

Qualificada (ICP-Brasil) 
Avançada (inclui gov.br)

Regras gerais

Prescrição de medicamentos da Portaria nº 344/98: assinatura qualificada
Prescrição de medicamentos sujeitos à retenção (RDC nº 471/21): assinatura 
avançada

Assinaturas devem ser validáveis



Para validação da assinatura ICP Brasil e Gov.br 
Validar.iti.gov.br 

Receituários eletrônicos (RDC Anvisa nº 1.000/2025)



Termos de Responsabilidade e Consentimento

Termos podem ser eletrônicos

Devem ser nato-digitais
Assinados por prescritor e paciente
Permitido uso de assinatura avançada (incluindo gov.br)

Atenção

Documentos digitais não precisam ser impressos
Termos não precisam estar anexados ao arquivo da receita



Aceitação de documentos digitais

Adequação administrativa

Os textos da Portaria nº 344/1998 e da Portaria nº 6/1999 foram adequados para 
explicitar a aceitação de  documentos digitais assinados eletronicamente, sobretudo 
com assinatura Gov.br, alinhando os procedimentos de controle sanitário à utilização  

de documentos nato-digitais com validade jurídica.



Receituários físicos (vigência da RDC 1000)

Vigência após a RDC 1000

A RDC não invalida receituários físicos

Estoques impressos antes da vigência:
válidos por prazo indeterminado

Notificações de Receita A e de Talidomida já 
impressas:
• podem ser distribuídas por prazo indeterminado



Modelos gráficos

Modelos antigos foram revogados
Novos modelos estão sendo disponibilizados no site da 
Anvisa

Comunicação

Publicação de Perguntas e Respostas
Envio de ofícios às Visas



NRA: o novo fluxo

SNCR passa a gerar a numeração apenas

Sai do sistema:
• cadastro de gráficas
• controle da impressão

Impressão
Pode ser feita:
pelo prescritor ou instituição, às próprias expensas

A mudança decorre da redefinição do papel do SNCR pela RDC 1000, que passa a concentrar 
o controle na numeração, e não mais na logística física de talonários.



NRA: o novo fluxo

SNCR passa a gerar a numeração apenas

Sai do sistema:
• cadastro de gráficas
• controle da impressão

Impressão
Pode ser feita:
pelo prescritor ou instituição, às próprias expensas

Ficam apenas as expedições sucessivas entre Visas, até a entrega ao prescritor/instituição



NRA: novo fluxo

Fluxos locais

Podem ser mantidos
Desde que:

não envolvam o SNCR
não conflitem com a RDC 1000

A centralização da impressão da NRA no nível estadual decorre de decisão 
Administrativa local, não de limitação técnica do sistema
Entre Visas podem ocorrer, se houver interesse local

SNCR: acessível a usuários estaduais e municipais.



Alterações no SNCR



Alterações no SNCR



Alterações no SNCR



Alterações no SNCR



Alterações no SNCR



Alterações no SNCR



Receituários físicos (vigência da RDC 1000)

A Anvisa irá:
publicar novos modelos atualizados de receituários físicos em seu site
divulgar notícia institucional sobre o tema
encaminhar ofícios às Vigilâncias Sanitárias estaduais e municipais

Publicação:
Perguntas e Respostas sobre o SNCR e a RDC 1000/2025
Manual do SNCR

Novos modelos de receituários físicos



Receituários físicos (vigência da RDC 1000)

E o futuro fluxo de 
notificações de 

receitas eletrônicas, 
como será?





Somente quando a ferramenta for disponibilizada –
até 1º de junho de 2026 



Receituários físicos (vigência da RDC 1000)

A RDC nº 1000/2025 não extingue o receituário físico
Os modelos em papel continuam válidos e convivem com o eletrônico.

Receituários físicos impressos antes da vigência permanecem válidos
Não há prazo de expiração nem exigência de substituição imediata.

A Notificação de Receita A já impressa pode ser distribuída indefinidamente
A RDC não invalida estoques existentes.



Receituários físicos (vigência da RDC 1000)

O foco do SNCR passa a ser a numeração, não a impressão
A impressão deixa de ser obrigatória para a Visa.

Modelos de receituário agora serão publicados no portal da Anvisa
Os modelos da Portaria nº 344/98 foram revogados.

As Notificações de Receita eletrônicas serão disponibilizadas até 1º de junho
A Anvisa vai comunicar quando a nova ferramenta de controle for disponibilizada



Obrigado!


